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S2-C4T3 MINISTÉRIO DA FAZENDA
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo nº 14041.000098/2009-70

Recurso nº                   
Acórdão nº 2403-002.501  –  4ª Câmara / 3ª Turma Ordinária 
Sessão de 18 de março de 2014

Matéria CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Recorrente JORLAN S/A VEÍCULOS AUTOMOTIVOS IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/05/2004 a 30/06/2004

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ABONO - INCIDÊNCIA - Para 
que  o  abono  pago  ao  empregado  não  sofra  incidência  de  contribuições 
previdenciárias, deve obedecer as determinações contidas no art. 28, I, § 9º, 
“e”  da  Lei  8212/91,  ou  seja,  deve  estar  expressamente  desvinculado  do 
salário.  CLÁUSULA DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - 
Não basta  constar  em cláusula  de Convenção Coletiva  a  determinação do 
pagamento de uma verba para que ela não sofra incidência de contribuições 
previdenciárias,  é  preciso que  as  verbas  ali  constantes  estejam dentro das 
isenções contidas na legislação vigente. 

Recurso Voluntário Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros  do colegiado,  por unanimidade de votos,  em negar 
provimento ao recurso.

Carlos Alberto Mees Stringari,- Presidente

Marcelo Freitas de Souza Costa - Relator.
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Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Alberto Mees 
Stringari,  Ivacir  Júlio  de  Souza,  Paulo  Maurício  Pinheiro  Monteiro,  Marcelo  Magalhães 
Peixoto, Marcelo Freitas de Souza Costa e Elfas Cavalcante Lustosa Aragão Elvas.
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Relatório

Trata-se de Auto de Infração lavrado contra o contribuinte acima identificado 
por descumprimento de obrigação principal correspondentes às contribuições de Terceiros (Sal. 
Educação, INCRA, SENAC, SESC, SEBRAE) nas competências 05 e 06 de 2004.

De  acordo  com  o  Relatório  Fiscal  de  fls.  19/25,  os  fatos  geradores  das 
contribuições lançadas foram as verbas pagas aos segurados empregados, a titulo de Abono 
Salarial, conforme ANEXO 1, as quais constavam da folha de pagamento, mas não integraram 
a base de cálculo para a contribuição previdenciária e não foram declaradas em GF1P.

Inconformado  com  a  Decisão  de  fls.  64/70  que  julgou  procedente  o 
lançamento, a empresa recorre a este conselho alegando em síntese:

Que a rubrica (740) Abono Salarial identificada pela fiscalização nos meses 
de  competências  05/2004  e  06/2004,  é  assegurado  pela  Convenção  Coletiva  de  Trabalho 
firmado entre o Sindicado dos Empregados no Comércio do Distrito Federal e o Sindicato dos 
Concessionários e Distribuidores de Veículos do Distrito Federal – SINCODIVE.

Defende  que,  alegar  como  fez  a  fiscalização  que  os  acordos  Coletivos 
firmados entre as empresas e o Sindicato da categoria não tem eficácia legal é no mínimo um 
absurdo!

Portanto,  não  há  que  se  falar  em  descumprimento  de  incidência  de 
contribuições  sociais  sobre  abono  salarial  referente  ao  mês  de  competências  05/2004  e 
06/2004,  porque feito,  de  acordo com a  Convenção Coletiva  de Trabalho  firmado entre  o 
Sindicado dos Empregados no Comércio do Distrito Federal e o Sindicato dos Concessionários 
e Distribuidores de Veículos do Distrito Federal - SINCODIVE.

Requer  o  recebimento  do  recurso  para  que  seja  julgada  improcedente  a 
autuação,  com  também  a  multa  imposta  ou,  alternativamente  a  retificação  da  multa  e  o 
recálculo dos juros.

O processo foi baixado em diligência por duas vezes para que o contribuinte 
anexasse os Acordos Coletivos a que faz referência.

É o relatório.
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Voto           

Conselheiro Marcelo Freitas de Souza Costa

O recurso é tempestivo e estão presentes os pressupostos de admissibilidade.

Inicialmente  é  importante  esclarecer  que  os  autos  foram  baixados  em 
diligência  para  que  a  recorrente  anexasse  os  Acordos  Coletivos  para  verificação  da 
possibilidade  de  aplicação  do  PARECER  PGFN/CRJ/Nº  2114/2011,  que,  em  virtude  de 
decisões reiteradas de ambas as Turmas de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça ─ 
STJ no sentido de que o abono único, disposto em Convenção Coletiva de Trabalho, quando 
desvinculado do salário e pago sem habitualidade, não é passível de incidência de contribuição 
previdenciária.

Em resposta à diligência solicitada a autuada anexou Convenções Coletivas 
de período diverso da autuação, ou seja, os documentos anexados são datados de 22/11/2004 e 
28/11/2005, logo em período posterior aos fatos geradores constantes no presente lançamento 
que ocorreram em 05 e 06 de 2004.

Logo,  entendo  como  não  atendida  a  diligência  devendo  os  autos  serem 
julgados estado em que se encontram.

O  presente  lançamento  foi  efetuado  em  face  da  recorrente  devido  a 
pagamento de abonos efetuados aos seus funcionários, caracterizados pela fiscalização como 
valores que integram o salário de contribuição.

Aduz a recorrente que, por se tratarem de verbas pagas em decorrência de 
Acordos Coletivos estabelecidos pelos sindicatos das categorias, tais valores não estão sujeitos 
à incidência de contribuições, posto que desvinculados dos salários de seus funcionários.

Logo, a questão a ser resolvida é se as verbas pagas pela Recorrente, a título 
de abono, integram, ou não, o salário de contribuição para fins de incidência das contribuições 
previdenciárias. 

Em um primeiro momento, entendo que as Convenções e Acordos Coletivos 
tem caráter normativo vez que, às empresas, não cabe descumprir a convenção coletiva, eis que 
estariam descumprido norma expressa do nosso ordenamento jurídico, sujeitando-se a sanções 
administrativas e judiciais cabíveis (Auto de Infração pela Delegacia Regional do Trabalho; 
Ação de Cumprimento pelo Sindicato; etc...), já que a mesma é equiparada à lei, tendo efeito 
obrigacional sobre todas as empresas e trabalhadores dos sindicatos signatários na sua base 
territorial.

A força de lei da convenção coletiva é conferida pela Constituição Federal, 
através dos artigos 7º, inciso XXVI, e 114, e pela Consolidação das Leis do Trabalho, através 
do artigo 611, que equiparam as mesmas as leis ordinárias, devendo, portanto, ser respeitada e 
cumprida.

Contudo, temos que a não incidência de contribuição sobre as verbas pagas a 
título  de  abono,  devem  cumprir  outros  requisitos,  em  especial,  o  de  ser  expressamente 
desvinculado do salário.
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De acordo com a transcrição da Cláusula Primeira,  Parágrafo Primeiro da 
Convenção Coletiva de Trabalho firmada entre o Sindicado dos Empregados no Comércio do 
Distrito Federal e o Sindicato dos Concessionários e Distribuidores de Veículos do Distrito 
Federal – SINCODIVE, constante no item 10 do Relatório Fiscal, referido abono seria pago no 
percentual de 70% do salário base do empregado.

Logo, não há como deixar de verificar a vinculação desta verba com o salário 
dos empregados da recorrente, o que fulmina as razões defendidas no presente recurso. Não 
basta  apenas  constar  em  acordo  ou  convenção  coletiva  de  trabalho  a  determinação  do 
pagamento  de referida verba para que ela  seja considerada isenta de contribuições,  há que 
harmonizar tais cláusulas com as determinações da legislação vigente.

Nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, os abonos pagos 
pelo empregador integram o conceito de salário,

Art.  457  -  Compreendem-se  na  remuneração  do  empregado,  
para  todos  os  efeitos  legais,  além  do  salário  devido  e  pago  
diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço,  
as gorjetas que receber. 

§ 1º -  Integram o salário não só a importância fixa estipulada,  
como  também  as  comissões,  percentagens,  gratificações  
ajustadas,  diárias  para  viagens  e  abonos  pagos  pelo  
empregador. (g.n.).

A Lei  8.212/91,  observadas  as  alterações  posteriores,  assim  se  manifesta 
sobre o salário de contribuição e sobre as parcelas pagas a título de acordo: 

Art. 28 - Entende-se por salário de contribuição:

I  -  para  o  empregado  e  trabalhador  avulso:  a  remuneração  
auferida  em  uma  ou  mais  empresas,  assim  entendida  a  
totalidade  dos  rendimentos  pagos,  devidos  ou  creditados  a  
qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho,  
qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos  
habituais  sob  a  forma  de  utilidade  e  os  adiantamentos  
decorrentes  de  reajuste  salarial,  quer  pelos  serviços  
efetivamente  prestados,  quer  pelo  tempo  à  disposição  do  
empregador ou tomador de serviços,  nos termos da lei  ou do  
contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho  
ou sentença normativa.

 (...) 

§ 9º - Não integram o salário de contribuição para os fins desta  
Lei, exclusivamente: 

 (...) 

e) as importâncias: 

 (...)

5

Fl. 467DF  CARF MF

Impresso em 09/07/2014 por IRDA MORAIS - VERSO EM BRANCO

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 07/05/2014 por MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA, Assinado digitalmente em
08/05/2014 por MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA, Assinado digitalmente em 02/07/2014 por CARLOS ALBERT
O MEES STRINGARI



7.  recebidas  a  título  de  ganhos  eventuais  e  os  abonos  expressamente 
desvinculados do salário; (g.n.) 

O  Regulamento  da  Previdência  Social,  aprovado  pelo  Decreto  3048/99, 
incluídas as alterações posteriores, dispõe: 

Art. 214 - Entende-se por salário de contribuição:

I  -  para  o  empregado  e  trabalhador  avulso:  a  remuneração  
auferida  em  uma  ou  mais  empresas,  assim  entendida  a  
totalidade  dos  rendimentos  pagos,  devidos  ou  creditados  a  
qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho,  
qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos  
habituais  sob  a  forma  de  utilidade  e  os  adiantamentos  
decorrentes  de  reajuste  salarial,  quer  pelos  serviços  
efetivamente  prestados,  quer  pelo  tempo  à  disposição  do  
empregador ou tomador de serviços,  nos termos da lei  ou do  
contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho  
ou sentença normativa.

 (...) 

§ 9º - Não integram o salário-de-contribuição,, exclusivamente: 

 (...) 

V) as importâncias recebidas a título de:

 (...) 

j)  ganhos eventuais e abonos expressamente desvinculados do  
salário por força de lei. (g.n.) 

Em análise aos dispositivos legais e regulamentares acima transcrito, conclui-
se  que  os  "abonos"  só  não  integram  o  salário  de  contribuição  quando  expressamente  os 
desvinculados destes, ou seja, para que não sofram a incidência de contribuição previdenciária, 
não podem ter qualquer vínculo com o salário e, em conseqüência,  encontrarem-se fora do 
campo de incidência de contribuição previdenciária; 

Conclui-se que o legislador ao fazer constar da Lei 8.212/91, art. 28, § 9, 
alínea  "e",  item 7,  a  condição "expressamente  desvinculado do salário",  o  fez  com intuito 
exclusivo de evitar a evasão de contribuições previdenciárias, senão, quaisquer valores pagos 
aos empregados a título de remuneração poderiam, com certeza,  não sofrer a incidência de 
contribuição previdenciária, se pagos sob a denominação de abono.

Ante  ao  exposto,  Voto  no  sentido  de  Conhecer  do  Recurso  e  no  mérito 
Negar-lhe Provimento.

Marcelo Freitas de Souza Costa
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